








































  
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E  

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

 
                    Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
                    Fone: (91) 98899-6319 

                    E-mail: contratoscbmpa@gmail.com 
                    

 

 
PORTARIA Nº 015/IN/CONTRATO, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no uso 

das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992; 
              Considerando a portaria nº 213, de 28 de dezembro de 2018, que institui o Grupo Técnico de 
Gestão de Compras; 

Considerando a necessidade de substituição de fiscal do instrumento contratual n° 053/2020; 
Considerando a PORTARIA Nº 329/IN/CONTRATO, DE 05 DE JUNHO DE 2020, publicada no 

DOE nº 126, de 09 de Junho de 2020 e a PORTARIA Nº 068/IN/CONTRATO, DE 03 DE MAIO DE 2021, 
publicada no DOE N° 34.583, DE 14 de Maio de 2021; 

Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2020/201212, resolve: 
 
Art. 1º Alterar o art. 1° da portaria Nº 329/IN/CONTRATO, DE 05 DE JUNHO DE 2020, substituindo o  
TCEL QOBM JOSÉ CARLOS DA SILVA FARIAS, MF: 5420792/1, da função de Fiscal Titular pelo 1º TEN 
QOABM JOELMIR NUNES DE CASTRO, MF: 5826748/1, celebrado com a empresa LUIZ VIANA 
TRANSPORTE LTDA, CNPJ: 07.590.934/0001-70, cujo objeto é Locação de veículos tipo pick-up/Auto 
Busca e Salvamento, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei n° 
8.666/93 e o art. 6º do Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013. 
 
Art. 2º Alterar o art. 1° da portaria Nº 068/IN/CONTRATO, DE 03 DE MAIO DE 2021, substituindo o 1º 
TEN QOABM JOELMIR NUNES DE CASTRO, MF: 5826748/1, da função de Fiscal Suplente pelo     3º 
SGT BM RODRIGO DA SILVA VASCONCELOS.  
 
Art. 3º O Fiscal do Instrumento Contratual será o responsável por sua perfeita execução, cabendo-lhe 
atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo de recebimento circunstanciado, 
conforme arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
Art. 4º Determinar ao Fiscal do Instrumento Contratual que informe a Diretoria de Apoio Logístico do 
CBMPA, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite 
em dar continuidade nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato. 
 
Art. 5º Determinar ao Fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada bimestre, relatório de 
acompanhamento do Instrumento Contratual à Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA. 
 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 
Contrato e de seus termos aditivos, quando houver. 
 
 
 
 
 

JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM 

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil 

JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249

Assinado de forma digital por 
JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249 
Dados: 2023.03.08 18:47:43 -03'00'
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Rocha De Oliveira; CPF: 426.202.872-00; Valor: R$ 1.318,80. ORDENA-
DOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº1032/23/DI/DF – Objetivo: Policiamento E Fiscalização 
De Trânsito Nas Rodovias Estaduais (2º QUINZ-FEVEREIRO/23-BPRV/SU-
PERVISÃO I); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: Marituba-PA; Destino: Ourilândia Do Norte-PA; Período: 14/02 A 
01/03/2023; Quantidade de diárias: 15 de alimentação e 15 de pousada; 
Servidores: TEN PM Diogo José Nascimento Ferreira; CPF: 933.424.112-
87; Valor: R$ 4.233,30. SGT PM Thércio Júnior Pinheiro De Lima; CPF: 
862.232.912-72; Valor: R$ 3.956,40. SGT PM Robson Rocha Da Silva; CPF: 
787.500.752-68; Valor: R$ 3.956,40. SGT PM Jorge Victor Vieira Acioli; 
CPF: 751.113.652-49; Valor: R$ 3.956,40. ORDENADOR: CEL QOPM UBI-
RAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 913582

.

.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
.

RECONSIDERAÇÃO DE ATO;O Comandante Geral da PMPA, no exercício 
das atribuições previstas no art. 17 do Decreto nº 1.625, de 18 OUT 16, o 
qual regulamenta a Lei Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 093, de 15 de janeiro de 2014, bem 
como art. 53 da Lei 9.784/99, concomitante com a Súmula n° 473/STF, 
em face a decisão deferida na homologação nº 15/2023 – DAL 1 / PMPA, 
que aplicou a empresa SMART SOLUÇÕES HOSPITALARES EIRELI sanção 
de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de 2 (dois) anos nos termos do 
art. 87, inciso III da Lei 8.666/93;RESOLVE:Art. 1º – Revogar a conclusão 
da homologação nº 15/2023 – DAL 1 / PMPA, que deferiu a sanção de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a Administração, por prazo de 2 (dois) anos nos termos do art. 
87, inciso III da Lei 8.666/93;Art. 2º – DISPOSITIVO/DECISÃO: Aplicar a 
sanção de advertência nos termos do art. 87, inciso I da Lei 8.666/93;Art. 
3º – Cientificar a Empresa SMART SOLUÇÕES HOSPITALARES EIRELI, Pes-
soa Jurídica de Direito Privado, CNPJ Nº 04.707.446/0001-01, sobre a re-
vogação de ato, acatando o recurso administrativo emanado pela empresa. 
Providencie a DAL/1;Art. 4º – Publicar a presente Homologação em Diário 
Oficial do Estado; Providencie a DAL/1;Registre-se, Publique-se e Cum-
pra-se;Belém-PA, 07 de março de 2023;JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA 
JÚNIOR – CEL QOPMComandante Geral da PMPA.

Protocolo: 913727

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA N°014/2023-GAB DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidora ANA CLÉA DE ALMEIDA PRESTES DE LIMA, 
SGT PM RG 19730, CPF 252.433.902-59, MF 539645001, Auxiliar da Seção 
do Almoxarifado do FASPM - PA, a utilizar o adiantamento no valor total de 
R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), para despesa de caráter eventual, na fun-
cional programática: 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 3.500,00 
(Três Mil e Quinhentos Reais) na 339030 (Mat. Consumo) e na R$ 500,00 
(Quinhentos Reais) na 339039 (Pess. Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 (quinze) 
dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem Bancária.
Belém-PA, 10 de março de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 913648

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 108 DE 10 DE MARÇO DE 2023
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DE-
FESA CIVIL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no 
art. 138 parágrafo único inciso V da Constituição do Estado do Pará c/c art. 

11 parágrafo primeiro da Lei nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992, e;
Considerando a Lei Estadual nº 9.234, de 24 de março de 2021, publicada 
no DOE 34.534, de 26 de março de 2021;
Considerando o §1º do art. 104 e seu caput, da Lei 9.234, de 24 de março 
de 2021, que cria o Fundo Especial de Bombeiros (FEBOM);
Considerando o §5º do art. 104 e o § 1º do art. 108 da referida lei;
Considerando a necessidade da Administração em disciplinar a execução 
de despesas orçamentárias do Fundo Especial de Bombeiros e de assegurar 
mais rapidez e objetividade às decisões, situando-se na proximidade dos 
fatos, pessoas ou problemas a atender;
Considerando o instrumento de delegação de competência como ferramen-
ta de descentralização administrativa, visando a maior eficiência na gestão 
pública, acelerando as decisões dos assuntos de interesse público e/ou da 
própria Administração Pública, resolve:
Art. 1º Delegar competência de ORDENADOR DE DESPESA ao CEL QOBM RO-
BERTO CARLOS PAMPLONA DA SILVA MF: 5704448/1, ocupante da função de 
Chefe de Gabinete do Comandante-Geral do CBMPA, conforme PORTARIA Nº 
60, de 08 de fevereiro de 2023, publicada em Boletim Geral nº 29, de 09 de 
fevereiro de 2023, com as seguintes atribuições relacionadas abaixo:
I - Autorizar emissão de empenho;
II - Autorizar pagamento;
III - Reconhecer despesas de exercício anteriores (DEA) com base em pro-
cesso específico;
IV - Conceder suprimento de fundos;
V - Autorizar emissão de passagens (aéreas, terrestres e fluviais);
VI - Autoridade homologadora;
VII- Autorizar pagamento de diária.
Art. 2º As competências estabelecidas e delegadas nesta portaria poderão, 
a qualquer tempo, serem revogadas e avocadas pelo Comandante-Geral 
do CBMPA.
Art. 3º - Os atos praticados por delegação de competência deverão indicar 
esta situação nos seus fundamentos.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos a contar de 08 de fevereiro de 2023.
JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 913623

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

EXTRATO DA PORTARIA N° 015/IN/CONTRATO, 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Exercício: 2023
Processo n°: 2020/201212
Contrato n°: 053/2020
Fiscal Titular Substituído do Contrato: 
TCEL QOBM JOSÉ CARLOS DA SILVA FARIAS, MF: 5420792/1
Fiscal Titular Substituto do Contrato: 
1º TEN QOABM JOELMIR NUNES DE CASTRO, MF: 5826748/1
Objeto: Locação de veículos tipo pick-up/Auto Busca e Salvamento.
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
Contratada: LUIZ VIANA TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 07.590.934/0001-70
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM.

Protocolo: 913814
EXTRATO DA PORTARIA N° 024/IN/CONTRATO, 
DE 08 DE MARÇO DE 2023
Exercício: 2023
Processo n°: 2023/249948
Contrato n° 260/2020
Fiscal Titular Substituído do Contrato: 2° TEN QOBM PEDRO EMÍLIO CAS-
TELO BRANCO ALENCAR FRANÇA, MF: 5932631-1
Fiscal Titular Substituto do Contrato: MAJOR QOBM MARCELO SANTOS RI-
BEIRO, MF: 57216376
Objeto: a Contratação de empresa especializada na locação de veículos 
caracterizados para o Corpo de Bombeiros Militar do Pará.
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
Contratada: UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A
CNPJ: 02.491.558/0001-42
Ordenador:  JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM.

Protocolo: 913742
EXTRATO DA PORTARIA N° 022/IN/CONTRATO, 
DE 06 DE MARÇO DE 2023
Exercício: 2023
Processo n°: 2020/549050
Contrato n°: 135/2018
Fiscal Titular Substituído do Contrato: 
MAJ QOBM DIANA FERNANDES DAS CHAGAS, MF: 54184148/2
Fiscal Titular Substituto do Contrato: 
1º TEN QOBM DAVID BARROS DE ARAÚJO, MF: 55588902-2
Objeto: prestação de serviços de agenciamento de viagens que compreen-
de o fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais.
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
Contratada: DECOLANDO TURISMO E REPRESENTAÇÕES
CNPJ: 05.917.540/0001-58
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM.

Protocolo: 913795



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E  
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

Processo N° 2020/201212 

Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
Fone: (91) 98899-6316 
E-mail: contratoscbmpa@gmail.com 

 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2020 

 

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo ao Contrato 053/2020 – O CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ – CBMPA, com sede na Av. Júlio César nº 3.000, 
Bairro Marambaia, nesta cidade de Belém, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes 
do Ministério da Fazenda sob o no 34.847.236/0001-80, como CONTRATANTE, 
representado neste ato por seu Comandante Geral o Exmo Sr. CEL QOBM JAYME 
DE AVIZ BENJÓ, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade no 1497930-CBMPA e do CPF N° 411.573.622-49, e a Empresa LUIZ 
VIANA TRANSPORTE LTDA, Com sede na Rua Cristiano Moreira Sales, N° 42 Bairro: 
Estoril, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.494-360, e-mail: 
luizdaniel@credicarlocadora.com.br / contratos.mg@credicarlocadora.com.br, fone: 
(31) 3309-1575 / (31) 99193-0141, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda sob o nº 07.590.934/0001-70, como CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Senhor Luiz Daniel Goulart Viana, portador da cédula de 
identidade n°11609408 e do CPF nº 049.721.596-93, ajustam para as finalidades e 
sob as condições declaradas e reciprocamente aceitas o que segue: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem como fundamentação legal o artigo 57, inciso II, da 
lei nº 8.666/93. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
2.1 Este Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência por mais 12 (doze) 
meses ao Contrato n° 053/2020, assim como o reajuste de aproximadamente 4,65% 
conforme o índice de preço ao consumidor amplo (IPCA) do último período (04/2022 
a 03/2023), o contrato passará a ter o valor global de R$ 1.093.691,52 (um milhão, 
noventa e três mil, seiscentos e noventa e um reais, cinquenta e dois centavos), 
com o valor mensal de R$ 91.140,96 (noventa e um mil, cento e quarenta reais, 
noventa e seis centavos). 
2.2 A vigência será de: 23/06/2023 até 22/06/2024. 

DESCRIÇÃO QTD 
VALOR UNITTÁRIO 

REAJUSTADO 
VALOR MENSAL 
REAJUSTADO 

LOCAÇÃO VEÍCULO TIPO PICK-UP, CABINE 
DUPLA, URL 

12 R$ 7.595,08 R$ 91.140,96 

VALOR GLOBAL: R$ 1.093.691,52 (um milhão, noventa e três mil, seiscentos e noventa e um 
reais, cinquenta e dois centavos) 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1 Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes 
deste Termo Aditivo constam do orçamento aprovado do Corpo de Bombeiros Militar 
do Pará para o exercício, como a seguir especificado: 

Unidade Gestora: 310101  

Unidade orçamentária: 31101  
Programa de Trabalho: 06.182.1502.8825  
Fonte de Recurso: 01500000001  
Detalhamento da Fonte de Recurso: 006355 
Elemento de despesa: 339033  
Plano Interno: 105VIL8825C 

JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:411573
62249

Assinado de forma 
digital por JAYME 
DE AVIZ 
BENJO:411573622
49
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E  
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 
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Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
Fone: (91) 98899-6316 
E-mail: contratoscbmpa@gmail.com 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, as demais cláusulas e condições 
do instrumento original, Contrato n°053/2020 celebrados. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 
5.1 O Termo Aditivo será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado 
do Pará, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de 
conformidade com o que dispõe o art. 28, § 5o da Constituição Estadual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: 
6.1 Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução da presente Contrato. 
6.2 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições 
estabelecidas neste Termo Aditivo que, lido e achado conforme, vai assinado pelos 
representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presente: 
 

Belém, 07 de junho de 2023. 

 

 

 

 

Jayme de Aviz Benjó – CEL QOBM 
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil 

 

 

 

 

 
 

Luiz Daniel Goulart Viana 
LUIZ VIANA TRANSPORTE LTDA 

 

 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

1ª  2ª    

CPF Nº CPF Nº 

LUIZ DANIEL 
GOULART 
VIANA:04972159
693

Assinado de forma 
digital por LUIZ DANIEL 
GOULART 
VIANA:04972159693 
Dados: 2023.06.07 
07:30:45 -03'00'

MARIANA 
GOULART 
VIANA:06889
116682

Assinado de forma 
digital por MARIANA 
GOULART 
VIANA:06889116682 
Dados: 2023.06.07 
10:48:29 -03'00'

JAYME DE AVIZ 
BENJO:411573622
49

Assinado de forma 
digital por JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:41157362249

MAIARA CRISTINA OLIVEIRA DE 
MESQUITA - 027.814.582-52

Assinado de forma digital por MAIARA CRISTINA 
OLIVEIRA DE MESQUITA - 027.814.582-52 
Dados: 2023.06.07 12:33:41 -03'00'
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(trinta e três mil e sessenta reais), com o valor mensal de R$ 2.755,00 
(dois mil setecentos e cinquenta e cinco reais). 
Unidade Gestora: 310101 
Unidade Orçamentária: 31101 
Programa de Trabalho: 06.126.1508.8238 
Fonte de Recurso: 01500000001 
Detalhamento da Fonte de Recurso: 002877 
Natureza da Despesa: 339040 
Plano Interno: 412STI8238C
Data da Assinatura: 07/06/2023
Vigência: 08/06/2023 até 07/06/2024
Contratada: TELEFONICA BRASIL S.A
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Ordenador: Jayme de Aviz Benjó – CEL QOBM

Protocolo: 947676
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 053/2020

Processo: 2020/201212
Objeto: Este Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência por 
mais 12 (doze) meses ao Contrato n° 053/2020, assim como o reajuste de 
aproximadamente 4,65% conforme o índice de preço ao consumidor amplo 
(IPCA) do último período (04/2022 a 03/2023), o contrato passará a ter o 
valor global de R$ 1.093.691,52 (um milhão, noventa e três mil, seiscen-
tos e noventa e um reais, cinquenta e dois centavos), com o valor mensal de R$ 
91.140,96 (noventa e um mil, cento e quarenta reais, noventa e seis centavos).
Unidade Gestora: 310101
Unidade orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.182.1502.8825
Fonte de Recurso: 01500000001
Detalhamento da Fonte de Recurso: 006355
Elemento de despesa: 339033
Plano Interno: 105VIL8825C
Data da Assinatura: 07/06/2023
Vigência: 23/06/2023 até 22/06/2024
Contratada: LUIZ VIANA TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 07.590.934/0001-70,
Ordenador: Jayme de Aviz Benjó – CEL QOBM

Protocolo: 947157

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará comunica 
que realizará o procedimento para contratação direta, visando a aquisição 
de 17.028 (dezessete mil e vinte e oito) Cestas de Ajuda Humanitária 
para atendimento às famílias atingidas por desastres, com fulcro na Lei 
14.133/2021, artigo 75, inciso VIII, c/c Decreto Estadual n° 2.787/2022, 
artigo 3°, inciso IV, tendo como o valor unitário de referência R$ 261,80 
(duzentos e sessenta e um reais e oitenta centavos), conforme regras de-
finidas no Termo de Referência, que pode ser acessado por meio do site 
www.compraspara.pa.gov.br. A sessão pública ocorrerá no dia 14/06/2023 
às 09h00min.
JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 947260

APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 099/2022
Processo: 2022/883272
Objeto: a alteração da Cláusula Décima Primeira do Contrato N° 099/2022, 
referente a dotação orçamentária.
Unidade Gestora: 310101
Unidade orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338
Fonte de Recurso: 01500000001
Detalhamento da Fonte de Recurso: 000000
Elemento de despesa: 339033
Plano Interno: 4120008338C
Data da Assinatura: 06/06/2023
Contratada: NR PEREIRA COMÉRCIO DE ÁGUA EIRELI
CNPJ: 37.170.992/0001-05
Ordenador: Jayme de Aviz Benjó – CEL QOBM

Protocolo: 947181

DIÁRIA
.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 131/DIÁRIA/DF 
DE 20 DE MARÇO DE 2023

Conceder aos militares:STEN BM ANTONIO MESSIAS PEREIRA LAURI-
DO, MF: 5210135 e SGT BM ANDERSON CLAYTON SOUSA DE SOUZA, MF: 
54185205, 02(DUAS) diárias de alimentação e 01(UMA) diária de pousada 
para cada, perfazendo um valor total de R$ 791,28 (SETECENTOS E NO-
VENTA E UM REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), para seguirem viagem 
de Ananindeua - PA para Marabá - PA, no período de 07 a 07 de Março de 
2023, a serviço do CSMV/MOP do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 132/DIÁRIA/DF 
DE 20 DE MARÇO DE 2023

Conceder aos militares: STEN BM ANTONIO MESSIAS PEREIRA LAURI-
DO, MF: 5210135 e CB BM FABIO WAGNER COSTA SOARES, MF: 5210135, 
01(UMA) diária de alimentação para cada, perfazendo um valor total de 
R$ 258,48 (DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO 
CENTAVOS), para seguirem viagem de Ananindeua - PA para Vigia - PA, 
no dia 14 de Fevereiro de 2023, a serviço do CSMV/MOP do CBMPA. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 133/DIÁRIA/DF 
DE 20 DE MARÇO DE 2023

Conceder aos militares: SGT BM JOEL DA SILVA VAZ, MF: 5823919 e CB 
BM FABIO WAGNER COSTA SOARES, MF: 57217988, 01(UMA) diária de ali-
mentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 258,48 (DUZENTOS 
E CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), para segui-
rem viagem de Ananindeua - PA para Salvaterra - PA, no dia 03 de Março 
de 2023, a serviço do CSMV/MOP do CBMPA. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 134/DIÁRIA/DF 
DE 20 DE MARÇO DE 2023

Conceder aos militares: STEN BM RR DAILTO FARIAS DA SILVA, MF: 
5598524; SGT BM REINALDO SOUZA DE ASSIS, MF: 5601428; CB 
BM MAICON FABRICIO MOREIRA TEIXEIRA, MF: 57217816 e CB BM DICK-
SON SILVA DA SILVA, MF: 57218002, 04 (QUATRO) diárias de alimentação 
e 03 (TRÊS) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de 
R$ 3.618,72 (TRÊS MIL E SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E 
DOIS CENTAVOS), para seguirem viagem de Ananindeua - PA para Capa-
nema e Bragança - PA, no período de 01 a 04 de Março de 2023, a serviço 
do CSMV/MOP do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 135/DIÁRIA/DF 
DE 20 DE MARÇO DE 2023

Conceder aos militares: STEN BM RR ANTONIO MESSIAS PEREIRA LAURI-
DO, MF: 5210135; STEN BM EDGAR SMITH SANTOS, MF: 5211409; SGT 
BM RR LAELSON CARDOSO DA SILVA, MF: 5084415 e SGT BM ANDERSON 
CLAYTON SOUSA DE SOUZA, MF: 54185205, 04 (QUATRO) diárias de ali-
mentação e 03 (TRÊS) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor 
total de R$ 3.692,64 (TRÊS MIL E SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS 
E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), para seguirem viagem de Ananindeua 
- PA para Canaã dos Carajás - PA, no período de 13 a 16 de Março de 2023, 
a serviço do CSMV/MOP do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 947437
ERRATA

PORTARIA Nº 278/DIÁRIA/DF DE 23 DE MAIO DE 2023
Onde se lê:

EXTRATO DA PORTARIA Nº 278/DIÁRIA/DF 
DE 23 DE MAIO DE 2023

Conceder aos militares: SGT BM SERGIO RAMOS LOPES, MF: 5602440; 
SGT BM EDILAYNE COSTA GAMA PEREIRA, MF: 57217969; SGT 
BM WELLINGTON SOUSA DA SILVA CASTRO, MF: 54187037; CB BM RE-
NAN LUIZ LACERDA FAÇANHA, MF: 57217790; CB BM JAILSON MIRAN-
DA DE JESUS, MF: 57212042 e CB BM BRUNO DIAS DE OLIVEIRA, MF: 
57217938, diárias de alimentação e diárias de pousada para cada con-
forme planilha anexa, perfazendo um valor total de R$4.394,16 (QUATRO 
MIL E TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTA-
VOS), para seguirem viagem de Belém-PA para Parauapeba e Canaã dos 
Carajás - PA, no período de 21 de Maio a 18 de Junho de 2023, a serviço da 
Corporação. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
Leia-se:

EXTRATO DA PORTARIA Nº 278/DIÁRIA/DF 
DE 23 DE MAIO DE 2023

Conceder aos militares: SGT BM SERGIO RAMOS LOPES, MF: 5602440; 
SGT BM EDILAYNE COSTA GAMA PEREIRA, MF: 57217969; SGT BM WELLIN-
GTON SOUSA DA SILVA CASTRO, MF: 54187037; CB BM RENAN LUIZ LA-
CERDA FAÇANHA, MF: 57217790; CB BM JAILSON MIRANDA DE JESUS, 
MF: 57212042 e CB BM BRUNO DIAS DE OLIVEIRA, MF: 57217938, di-
árias de alimentação e diárias de pousada para cada conforme planilha 
anexa, perfazendo um valor total de R$ 5.797,32 (CINCO MIL E SETECEN-
TOS E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para segui-
rem viagem de Belém-PA para Parauapeba - PA e Canaã dos Carajás - PA, 
no período de 21 de Maio a 18 de Junho de 2023, a serviço da Corporação.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
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